
 

Exmº. Sr. 

CARLOS ALBERTO GOMES ALVES 

Presidente da C.M.S.M. 

Nesta 

 

 

Indicação nº 411/2018 

 

 

O Vereador infrafirmado, no uso de suas atribuições legais, 

REQUER QUE, após audição e aprovação do Plenário, seja encaminhado ao Exmº Sr. 

Prefeito Municipal de São Mateus, a seguinte providência: 

 

PATROLAMENTO DA RUA ELISA MARIA DITTZ DE ABREU COSTA, NO 

BAIRRO GURIRI. 

 

 

JUSTIFICATIVA:  

 

A referida rua se encontra em estado precário, principalmente 

devido às chuvas ocorridas em nosso município, que causaram o alagamento e torna o 

trânsito na mesma praticamente inviável.  

Diante disso, defendemos a aprovação desta indicação, por se 

tratar de um serviço de extrema importância, pois visa proporcionar a melhoria do 

trânsito na supracitada rua.  
 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

São Mateus (ES), 18 de junho de 2018. 

 

 

CARLOS ALBERTO 
Vereador 

 


